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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025
FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE – FUNESA

PROCESSO N° 994/2025-COMPRAS.GOV-FUNESA
SETOR SETOR DE LICITAÇÃO
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE.
BASE LEGAL Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que instituiu a Nova Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, Lei  Complementar nº
123 de 14/12/06 e suas alterações, a Lei Federal nº 123/2006
a Lei Estadual nº 9.166/2023, Lei Estadual nº 9.156/2023, Lei
Estadual  nº  9.493/2024  que  alterou  a  Lei  8747/2020,  o
Decreto Estadual nº 342/2023.

OBJETO: Registro de preços para a contratação de serviços de empresa
especializada  para  futura  e  eventual  fornecimento  de
hospedagem de servidores (com alimentação), convidados e
demais participantes, atendendo às necessidades da Fundação
Estadual de Saúde a serem fornecidos por demanda conforme
especificações  e  exigências  contidas  no  anexo  I,  deste
instrumento.

PARTICIPAÇÃO: (LOTES  01:  COTA  PRINCIPAL  PARA  AMPLA  CONCORRÊNCIA;
LOTES 02: COTAS RESERVADAS DE 25% A ME/EPPS - SEDIADAS
NO ESTADO DE SERGIPE; LOTES DE 03: EXCLUSIVOS ÀS ME/EPPS
SEDIADAS NO ESTADO DE SERGIPE), nos termos da Lei Estadual
9.493/2024 que alterou o art. 2º da Lei Estadual nº 8.747 de
2020.

DIA HORÁRIO
INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 30/05/2025 09h30min

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 11/06/2025 09h30min

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será  observado o
horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL:

→ Endereço: Rua São Cristóvão, nº 1524, Bairro: Getúlio Vargas, CEP: 49010-380, Aracaju/SE.

→ Telefone: (79) 3198-3848.

→ E-mail: pregoeiro.funesa@gmail.com.

→ Horário de Expediente: 7h às 16h. 
www.funesa.se.gov.br 
www.comprasnet.se.gov.br  
www.     licitacoes-  e2.bb.com.br      

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitacoes-  e2.bb.com.br      
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EDITAL DO     PREGÃO     ELETRÔNICO     Nº   15  /2025      

PROCESSO Nº 15/2025-COMPRAS.GOV-FUNESA

Pregão nº 15/2025

1.0 - DISPOSIÇÕES     PRELIMINARES:      

1.1 – A Fundação Estadual de Saúde - FUNESA e esta Pregoeira, instituída pela Portaria nº
27/2025, publicada no DOE em 04 de fevereiro de 2025 e suas alterações, tornam público
para conhecimento  dos  interessados  que  na  data,  horário  e  local  já  indicados
anteriormente,  realizar-se-á  licitação  na  modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO,  do  tipo
MENOR PREÇO POR LOTE.

1.2 -  O  Pregão  Eletrônico  será  realizado  em sessão  pública,  por  meio  da  INTERNET,
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.
Os trabalhos serão conduzidos por servidora da Fundação Estadual de Saúde - FUNESA,
denominada  Pregoeira,  mediante  a  inserção  e  monitoramento  de  dados  gerados  ou
transferidos para o aplicativo "Licitações",  constante da página eletrônica do Banco do
Brasil S.A.

OBSERVAÇÃO:  Em caso  de  eventual  diferença  entre  a(s)  especificação(ões)  do  objeto
descritos no licitacoes-e e as especificações constantes neste edital de pregão eletrônico,
prevalecerão as últimas.

2.0 - DO     OBJETO:      

2.1 - Registro de preços para a contratação de serviços de empresa especializada para
futura  e  eventual  fornecimento  de  hospedagem  de  servidores  (com  alimentação),
convidados e demais participantes, atendendo às necessidades da Fundação Estadual de
Saúde - a serem fornecidos por demanda, conforme as especificações e exigências contidas
no anexo I, referente ao Termo de Referência.

3.0 - DO     REGISTRO     DE   PREÇOS      

3.1 - As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3.2 - O Órgão Gerenciador será a Fundação Estadual de Saúde.

4.0 - DO     CRÉDITO     ORÇAMENTÁRIO      

4.1 - A despesa decorrente da contratação do objeto licitado correrá a conta do Contrato
Estatal de Serviços firmado entre a Fundação Estadual de Saúde - FUNESA e a Secretaria
Estadual de Saúde – SES.

5.0 - DA     IMPUGNAÇÃO     AO     EDITAL     E     DO     PEDIDO     DE   ESCLARECIMENTO:      

5.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer  pessoa  poderá  impugnar  este  Edital  mediante  petição  a  ser  enviada  para  o
endereço de e-mail da pregoeira indicado na primeira folha deste edital.
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5.2 - Caberá a Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis
contados da data de recebimento da impugnação.

5.2.1- A pregoeira poderá ser auxiliada, em caso de dúvida, por aqueles que participaram
da  fase  de  planejamento  da  contratação  ou  por  outros  órgãos,  para  apoio  técnico,
conforme art. 8º, §3º da Lei nº 14.133/2021, bem como pela PROJU/FUNESA, mediante
consulta encaminhada a equipe de planejamento da contratação FUNESA, nos termos do
§7º do art. 20 do Decreto Estadual nº 342/2023.

5.3 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

5.4 -  Os pedidos de esclarecimentos referentes  a  este  processo licitatório  deverão ser
enviados a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no
Edital.

5.5 - A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 03 (três) dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá, em caso de dúvida, requisitar
subsídios  formais  aos  responsáveis  pela  elaboração  do  edital  e  dos  anexos.-  As
impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem  os  prazos  previstos  no
certame.

5.5.1- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.

5.6 -  As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo  sistema  e
vincularão os participantes e a Administração.

5.7 -  As  impugnações  ao  Edital  e  os  pedidos  de  esclarecimentos,  somente  serão
considerados  tempestivos  se  enviados  até  às  23h59min  do  último  dia  útil  para
apresentação.

6.0 - CONDIÇÕES     PARA     PARTICIPAÇÃO:      

6.1 - Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo
objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências
deste  Edital  e  da  legislação  a  ele  correlata,  inclusive  quanto  à  documentação,  e  que
estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitacoes-e2.bb.com.br/.

6.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante,  excluídos a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
nos  sistemas  relacionados  no  item  anterior  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.4 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

6.5 -  Independentemente de declaração expressa,  a simples apresentação de proposta
implica  submissão  a  todas  as  condições  estipuladas  neste  Edital  e  seus  Anexos,  sem
prejuízo da estrita  observância das normas contidas na legislação mencionada em seu
preâmbulo.
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6.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta
sujeitará a licitante às sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.7 - Estarão impedidos de participar,  direta ou indiretamente, de qualquer fase deste
processo licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a
seguir:

6.7.1 - estejam constituídos sob a forma de consórcio¹;

6.7.2 - estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou
de impedimento de licitar e de contratar, impostas pelo Estado de Sergipe;

6.7.3 - sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;

6.7.5 - estejam sob falência, dissolução ou liquidação;

6.7.5 - as empresas em recuperação judicial poderão participar se comprovar a existência
de  plano  de  recuperação  judicial  homologado,  aprovado  ou  autorizado  pelo  Juízo
competente.

6.8 - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando estes forem os elementos técnicos fundamentais de licitação que versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.

6.8.1 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

6.8.2 - servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável  pela
licitação.

6.8.3 - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei (Federal) nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

6.8.4 - pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

6.9 -  Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas, para o agricultor familiar, o produtor rural
pessoa física  e  para o  microempreendedor  individual  -  MEI,  sediados em Sergipe,  nos
termos da Lei Estadual 9.493/2024 que alterou a Lei Estadual 8.747/2020 e conforme o
art. 4º da Lei nº 14.133/2021.

6.10 Somente  poderá  beneficiar-se  do tratamento  favorecido  às  ME/EPP que,  no  ano-
calendário  de  realização  da  licitação,  ainda  não  tenham  celebrado  contratos  com  a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

1
JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO CONSÓRCIO: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da

avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas
empresas  com potencial  técnico  profissional  e  operacional  suficiente  para  atender  satisfatoriamente  às  exigências
previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão.
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6.10.1 - Também não haverá direito a tratamento favorecido às ME/EPP e assemelhados
que disputem os itens ou lotes cujo valor seja superior à receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

6.10.2  -  Para  a  obtenção  do  benefício  do  tratamento  favorecido,  as  empresas  devem
apresentar declaração, conforme modelo em anexo, no qual devem constar, se houver, os
valores dos contratos firmados no ano da disputa.

6.11 - A presente licitação será realizada:

a) Nos LOTES 01: COTAS PRINCIPAIS para ampla concorrência,
podendo participar todos os interessados que atendam aos requisitos no edital.

b) Nos LOTES 02: COTAS RESERVADAS a ME/EPP (25% DA COTA PRINCIPAL), nos
termos do art. 48, inciso III, da Lei Complementar nº 123, de 2006, com as alterações da Lei
Complementar nº 147, de 2014 e nos termos da Lei Estadual 9.493/2024 que altera o art. 2º
da Lei Estadual nº 8.747/2020 de 2020.

c) Nos  LOTES DE 03: para participação EXCLUSIVA de ME/EPP,  nos termos da Lei
Estadual 9.493/2024 que altera o art. 2º da Lei Estadual nº 8.747/2020 de 2020.

7.0 - REGULAMENTO     OPERACIONAL     DO     CERTAME:      

7.1 -  O  certame  será  conduzido  pela  Pregoeira,  que  terá,  em  especial,  as  seguintes
atribuições:

7.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio;
7.1.2 - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao
edital  e aos anexos,  além de poder requisitar  subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração desses documentos;
7.1.3 -  verificar  a  conformidade  da  proposta  em relação  aos  requisitos  estabelecidos,
inclusive quanto às amostras;
7.1.4 - coordenar a sessão pública e o envio de lances;
7.1.5 - verificar e julgar as condições de habilitação;
7.1.6 -  sanear  erros  ou  falhas  que  não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos
documentos de habilitação e sua validade jurídica;
7.1.7 -  receber,  examinar  os  recursos,  emitir  relatório  e  encaminhá-los  à  autoridade
competente quando mantiver sua decisão;
7.1.8 - declarar o vencedor;
7.1.9 - adjudicar o objeto, quando não houver recurso e quando o valor arrematado estiver
dentro do valor de referência;
7.1.10 - conduzir os trabalhos da equipe de apoio e;
7.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologação.

8.0 - CREDENCIAMENTO     NO     APLICATIVO     LICITAÇÕES:      

8.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão
dispor  de  chave de identificação e  de  senha pessoal  e  intransferível,  obtidas  junto  às
Agências do Banco do Brasil S.A.

8.2 - Os Licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados
junto  ao  órgão  provedor  (sistema  “Licitaçoes-e”,  do  Banco  do  Brasil  S/A,  na  página
https://licitacoes-e2.bb.com.br) até o limite do acolhimento das propostas. .

8.3 - A chave de identificação e a senha terão validade de acordo com as normas e 
procedimentos do sistema eletrônico licitacoes-e, e poderão ser utilizadas em qualquer 
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pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 
do Banco, por ato devidamente justificado.

8.4 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à 
Fundação Estadual de Saúde ou ao Banco do Brasil S.A. a responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

8.5 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante,  excluídos a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

8.6 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome  no  sistema  eletrônico,  assumindo  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e
lances.

9.0 - PARTICIPAÇÃO:

9.1 - As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário
definidos para a  abertura das propostas,  conforme indicação na primeira  página deste
Edital.

9.2 -  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas  pelo  sistema  ou  de  sua
desconexão.

9.3- Caso haja desconexão com a Pregoeira no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances,
retornando a Pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos
realizados.

9.3.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
pregão  poderá  ser  suspensa  e  terá  reinício  somente  após  comunicação  expressa  aos
participantes na opção chat do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a
continuidade da sessão.

9.4 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o Pregão, tendo em vista a quantidade
dos itens, a Pregoeira designará novo dia e horário para a continuidade do certame.

9.5 - O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e
a adjudicação do objeto deve ser acompanhado diariamente pelos participantes por meio
do  portal  “https://licitacoes-e2.bb.com.br”,  que  veiculará  avisos,  convocações,
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.

10.0 - DA     APRESENTAÇÃO     DA     PROPOSTA      

10.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitacoes-
ebb.com.br/), a proposta com a DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO, incluindo
a QUANTIDADE, o PREÇO, vedada a identificação do titular da proposta, até o horário
limite  de início  da sessão pública,  no horário  de Brasília,  exclusivamente por  meio  do
Sistema  Eletrônico,  quando,  então,  encerrar-se-á,  automaticamente,  a  etapa  de  envio
dessa documentação.

10.1.1 - Para envio das documentações no sistema, seguir o manual de orientações para
envio de proposta e documentos de habilitação, disponibilizado no sítio;

10.1.2 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta de preços e
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lances inseridos em sessão pública.

10.1.3 –  O  licitante  deverá  obedecer  rigorosamente  aos  termos  deste  Edital  e  seus
anexos. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas
no PORTAL e as especificações constantes do ANEXO I do TERMO DE REFERÊNCIA,
prevalecerão as últimas.

10.1.4 – Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos
todos  os  insumos que  o  compõem,  tais  como:  despesas  com mão-de-obra,  materiais,
equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto desta licitação.

10.2 – No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

10.2.1– Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como  de  que  a  proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para
atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

10.2.2 - Para envio das documentações no sistema, deverá seguir o manual de orientações
para  envio  de  proposta  e  documentos  de  habilitação,  disponibilizado  no  sítio
https://www.licitacoes-e2.bb.com.br/;

10.2.3 - A(s) proposta(s) deverá(ão) ser enviada(s) em seu(s) respectivo(s) item(s);

10.2.4 - Quanto à fração relativa aos centavos: duas casas decimais;

10.2.5 -  Após  negociações,  a  proposta  atualizada  deverá  ser  anexada  no  sítio
https://www.licitacoes-e2.bb.com.br/ dentro do prazo estabelecido no item 11.31.2.

10.3 - O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

10.3.1– Os documentos em meio físico não serão recebidos/reconhecidos pela FUNESA.

10.4 – A proposta de preços do licitante deverá conter as seguintes informações:

10.4.1 - Valor unitário e total do Lote;

10.4.2 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à
especificação do Termo de Referência.

10.5 - O licitante classificado em primeiro lugar terá o prazo de até 03 (três) horas para
apresentação dos documentos de habilitação a contar da solicitação pela Pregoeira..

10.5.1 - convocado para apresentação dos documentos de habilitação, o licitante poderá
entregá-los parcialmente, desde que constem os documentos ausentes no SICAF.

10.5.2 - Para tanto, deve informar esta condição imediatamente (via chat de
mensagens do licitacoes-e2.bb.com.br após encerrada a sessão de disputa, assegurando
aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

10.6 -  As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal  e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

10.7 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas  pelo  sistema  ou  de  sua
desconexão.
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10.8 -  Até  a  abertura  da  sessão  pública,  os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a
proposta anteriormente inserida no sistema;

10.9 - Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

10.10 -  Os documentos que compõem a proposta somente serão disponibilizados para
avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

10.11 -  As  propostas  encaminhadas  terão  prazo  de  validade  de  90  (noventa)  dias
consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição
legal.

10.12-  Os  preços  deverão  ser  cotados  em moeda corrente  nacional  e  preenchidos  no
campo apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer
despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes
sobre o fornecimento do objeto licitado.

10.13 O não cumprimento do item 10.0, e de seus subitens, ensejará desclassificação no
certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pela Pregoeira.

10.14 - A proposta de preços deverá ser cotada de acordo com o detalhamento constante
no Termo de Referência (Anexo I).

11.0        -     ABERTURA     DAS     PROPOSTAS     E     SESSÃO     DE   LANCES:      

11.1 - A partir  do horário previsto neste edital,  terá início à sessão pública do Pregão
Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no
item 10.1, passando a Pregoeira a avaliar a aceitabilidade das propostas.

11.2 -  Aberta  a  etapa  competitiva,  os  representantes  dos  licitantes  deverão  estar
conectados  ao  sistema  para  participar  da  sessão  de  lances.  A  cada  lance  ofertado  o
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de
registro e valor.

11.2.1- Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente
pelos licitantes serão consideradas lances.

11.2.2-  Cada  licitante  poderá  encaminhar  lance  com  valor  superior  ao  menor  preço
registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor
ofertado para o item.

11.3 -  A  Pregoeira  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  desde  logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência.

a) A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

b) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

11.4 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

11.5 -  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.



Comissão de Licitação – Anexo Administrativo – Fundação Estadual de Saúde – FUNESA. Rua São Cristóvão, n.º
1524, Bairro Getúlio Vargas, Aracaju/SE. E-mail: pregoeiro.funesa@gmail.com

11.5.1 - O lance deverá ser ofertado PELO VALOR TOTAL DO LOTE.

11.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

11.7 -  O licitante somente poderá oferecer  lance  de valor inferior  ao último por  ele
ofertado e registrado pelo sistema.

11.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta,
deverá ser R$0,50 (cinquenta centavos).

11.9 - O intervalo entre os lances enviados, tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, não poderá ser inferior a 05 (cinco)
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos
lances.

11.10 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“ABERTO”,  em  que  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com
prorrogações.

11.11 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

11.12 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

11.13 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.

11.14 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

11.15 - Em caso de falha no sistema (em qualquer fase do certame) a ocorrência deverá
ser comunicada imediatamente à licitacoes-e2.bb.com.br, pelo licitante ou pela pregoeira.
Os lances em desacordo com os subitens anteriores poderão ser  desconsiderados pela
pregoeira após manifestação da licitacoes-ebb acerca da ocorrência;

11.16.1- Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência deverá ser registrada no chat de
mensagens (https://www.licitacoes-e2.bb.com.br /).

11.16 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.

11.17 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

11.18 - No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances.

11.19 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo
superior  a  dez  minutos,  a  sessão  pública  será  suspensa  e  reiniciada  somente  após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

11.20 - O Critério de julgamento adotado será o  MENOR PREÇO POR LOTE,  conforme
definido neste Edital e seus anexos.
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11.21 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

11.22 -  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

11.23 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas
de lances).

11.25- Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133, de 2021, na seguinte ordem:

11.25.1- disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

11.25.2- avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações;

11.25.3- desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

11.25.4- desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

11.26 -  Em  igualdade  de  condições,  se  não  houver  desempate,  será  assegurada
preferência, nos termos do §1º do art. 60, da Lei nº 14.133/2021.

11.27 -  Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  a  pregoeira  deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.

11.27.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

11.27.2- A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital.

11.28 - Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

11.29 -  O  licitante  poderá  assinar  a  proposta  final  que  é  disponibilizada  no  sistema
(ASSINAR P.FINAL).

11.30 - O licitante deverá colocar no campo observação do sistema ou informar no chat o
representante legal para fins de assinatura do contrato.

11.31 - O e-mail informado pela licitante deverá ser do representante legal da empresa,
pois este e-mail será utilizado para encaminhamento das atas e contratos para assinatura.

11.32 –  Quando  da  atualização  da  proposta  de  preço,  o  licitante  deverá  atualizar
observando os valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos
valores  máximos/referência  expressos  no  termo  de  referência,  sob  pena  de
desclassificação.

12.0 - JULGAMENTO     DAS     PROPOSTAS      
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12.1 - A Pregoeira efetuará o julgamento das propostas pelo critério de " MENOR PREÇO",
podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que
tenha  apresentado  o  lance  de  menor  valor  por  item/lote,  para  que  seja  obtido  preço
melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento,
as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais
condições definidas neste edital.

12.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta
acima  do  valor  de  referência,  a  Pregoeira  negociará  a  redução  do  preço  com  o  seu
detentor.

12.2.1 – No caso em que o orçamento estimado da contratação tenha caráter sigiloso, ele
será  tornado  público  apenas  e  imediatamente  após  a  classificação  final  e  fase  de
negociação, sem prejuízo da divulgação no instrumento convocatório do detalhamento dos
quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas (Art.
51 do Decreto Estadual n.º 342/2023).

12.3 - Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
valor de referência estipulado nos autos do processo administrativo que deu origem a este
edital.

12.4 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

12.4.1- contiver vícios insanáveis;

12.4.2 - não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

12.4.3- apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação;

12.4.4- não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

12.4.5- apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável.

12.5- No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

12.5.1 -  A  inexequibilidade  só  será  considerada  após  diligência  da  pregoeira,  que
comprove:

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta e;
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

12.5.2 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita.

12.6 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços
do licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados
de forma que os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis,
super faturados ou acima dos valores unitários de referência;

12.7 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

12.8 -  A  Pregoeira  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital
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complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser definido
pela pregoeira, sob pena de não aceitação da proposta.

12.9.1- O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e
justificada  do  licitante,  formulada  antes  de  findo  o  prazo,  e  formalmente  aceita  pela
Pregoeira.

12.9.2- Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam- se os que
contenham  as  características  do  material  ofertado,  tais  como  marca,  modelo,  tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
propostas ou folhetos, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio
e  prazo  indicados  pela  Pregoeira,  sem  prejuízo  do  seu  ulterior  envio  pelo  sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

12.10-  Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  a  Pregoeira  examinará  a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

12.11- Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à
subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso.

12.12  -  Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  a  pregoeira  verificará  a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

12.13 - Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, abaixo definidas, a Pregoeira
examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que
atenda ao edital.

13.0        -     DA     HABILITAÇÃO:      

13.1-  Como  condição  prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação  do  licitante
detentor  da  proposta  classificada  em primeiro  lugar,  a  Pregoeira  verificará  o  eventual
descumprimento  das  condições  de  participação,  especialmente  quanto  à  existência  de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

13.1.1-  Sistema de  Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  –  SICAF  e  no  Cadastro
Unificado de Fornecedores do Estado de Sergipe.

13.1.2-  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  mantido  pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis).

13.1.3- Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

13.1.4- Caso não seja possível  a consulta nos cadastros acima, a consulta poderá ser
substituída  pela  certidão  Consolidada  Jurídica  (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)  e
Certidão  Negativa  de  Inidôneos  e  inabilitados  dos  sócios  majoritários
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:6596180056520::NO:3,4,6::).

13.1.5- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê,
dentre  as  sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

13.1.6- Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
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Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

13.1.7- A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

13.1.8- O licitante será convocado para manifestação previamente à sua inabilitação.

13.1.9- Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

13.2-  Somente  haverá  a  necessidade de comprovação do preenchimento  de  requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

13.3- Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

13.4- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza,  comprovadamente,  forem  emitidos
somente em nome da matriz.

13.4.1-  Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  licitante  matriz  e  filial  com diferenças  de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

13.5- Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a anexá-los no sítio https://www.licitanet.com.br/ no prazo de 03 (três) horas,
sob pena de inabilitação.

13.6- Ressalvado o disposto no item 9.3 (desconexão do sistema), os licitantes deverão
encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para
fins de habilitação:

13.7 - Habilitação jurídica:

13.7.1 -  No caso de empresário  individual:  inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
13.7.2 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
13.7.3 -  No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade
limitada -  EIRELI:  ato  constitutivo,  estatuto  ou contrato  social  em vigor,  devidamente
registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento
comprobatório de seus administradores;
13.7.4 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação
no Registro  onde tem sede a matriz,  no caso de ser  o  participante sucursal,  filial  ou
agência;
13.7.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local  de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
13.7.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia  que  o  aprovou,  devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial  ou  inscrito  no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
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art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
13.7.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização;
13.7.8 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;
13.7.9 - Além dos documentos acima arrolados, em cada caso, se permitido o consórcio
de  empresas,  deverá  haver  comprovação  do  compromisso  público  ou  particular  de
constituição  de  consórcio,  subscrito  pelos  consorciados,  no  qual  conste  cláusula  de
responsabilidade solidária e indicação da pessoa jurídica líder, responsável pelo consórcio,
conforme art. 97 do Decreto Estadual nº 342/2023 e art. 15 da Lei nº 14.133/2021.

13.8- Regularidade fiscal e trabalhista:

13.8.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

13.8.2 - prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos
tributários  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas  administrados,  inclusive
aqueles  relativos  à  Seguridade  Social,  nos  termos  da  Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

13.8.3 - prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

13.8.4 -  prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  justiça  do  trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943;

13.8.5 - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;

13.8.6 - prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

13.8.7 - Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa Municipal (CND), do domicílio
ou sede do licitante.

13.8.8 -  caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais  relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

13.8.9 - caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta  apresente alguma restrição,  sob
pena de inabilitação.

13.9 - Qualificação Econômico-Financeira.

13.9.1 - Certidão negativa de feitos sobre falência,  recuperação judicial  ou recuperação
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. Caso a empresa se encontre
em  processo  de  recuperação  judicial,  deverá  ser  apresentada  certidão  emitida  pela
instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e
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   𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒         +     𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙à𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜     
LG = 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜𝑁ã𝑜𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

                               𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙                                     
SG = 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜𝑁ã𝑜𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei nº 14.133/2021.

13.9.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios
sociais,  já  exigíveis  e  apresentados  na  forma da  lei,  que  comprovem a  boa  situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 0 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;
13.9.2.1 - As exigências contidas neste item podem ser comprovadas por meio de registro
na junta comercial respectiva ou por intermédio do SPED – Sistema Público de Escrituração
Digital, na forma da legislação que regula a matéria;

13.9.2.2-  No caso de fornecimento de bens para pronta entrega,  não será exigido da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de
balanço patrimonial dos 02 (dois) últimos exercícios sociais.

13.9.2.3-  No caso de empresa constituída há menos de 02 (dois)  anos,  admite-  se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;

13.9.2.4-  É  admissível  o  balanço  intermediário,  se  decorrer  de  lei  ou  contrato
social/estatuto social.

13.9.2.5- Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria  contábil-financeira,  conforme dispõe o artigo 112 da Lei  nº 5.764,  de
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador;

13.9.2.6- A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 01 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

13.9.2.6.1-  As  empresas  que  apresentarem resultado  inferior  ou  igual  a  01  (um)  em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverão  comprovar,  considerados  os  riscos  para  a  Administração,  e,  a  critério  da
autoridade competente, o capital social mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10%
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

13.10 - Qualificação Técnica

13.10.1-  Comprovação  de  aptidão  para  a  execução  de  serviços  em  características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, e com o item pertinente,

𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒LC =
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por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado.

13.11 - O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado a)  da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual  e;
municipal e b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício.

13.12 -  A  existência  de  restrição  relativamente  à  regularidade fiscal  e  trabalhista  não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

13.13 -  Caso  a  proposta  mais  vantajosa  seja  ofertada  por  licitante  qualificada  como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, esta será convocada para, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.
O prazo  poderá  ser  prorrogado  por  igual  período,  a  critério  da  administração  pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

13.14 -  A não regularização fiscal  e  trabalhista  no prazo previsto  no subitem anterior
acarretará a anulação da declaração de vencedor e a consequente inabilitação do licitante,
sem  prejuízo  das  sanções  previstas  neste  Edital,  sendo  facultada  a  convocação  dos
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-
se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma
restrição  na  documentação  fiscal  e  trabalhista,  será  concedido  o  mesmo  prazo  para
regularização.

13.15-  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  a
Pregoeira  suspenderá  a  sessão,  informando  no  “chat”  a  nova  data  e  horário  para  a
continuidade.

13.16 -  Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não
apresentar  quaisquer  dos documentos exigidos,  ou apresentá-los  em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

13.17 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte,  em
havendo inabilitação,  haverá nova verificação,  pelo sistema, da eventual  ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

13.18 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto
é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

13.18.1-  Não  havendo  a  comprovação  cumulativa  dos  requisitos  de  habilitação,  a
inabilitação recairá sobre o(s) item (s) de menor (es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m)
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

13.19 - A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe
prazo para atendimento.

13.20 -  A falta  de  qualquer  dos  documentos  de  habilitação exigidos  no edital
implicará a inabilitação do licitante, situação em que poderá ser concedido prazo para
complementação da documentação, mediante motivo devidamente justificado e aceito pela
pregoeira.

13.21- Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
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será declarado vencedor.

14.0 - DOS     RECURSOS  :      

14.1– A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.
165 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2-  A  intenção  de  recorrer  deverá  ser  manifestada  imediatamente,  no  prazo
improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de preclusão, após cada decisão
proferida pela pregoeira, referente às propostas e/ou à habilitação.

14.3- A intenção de recurso deverá ser apresentada em campo específico do sistema e não
suspenderá a sessão de licitação.

14.3.1  -  A  intenção  de  recurso  só  será  analisada  pela  pregoeira  no  momento  do
recebimento das razões recursais.

14.4-  Declarado  vencedor,  fica  aberto  o  prazo  recursal  de  03  (três)  dias  úteis  para
apresentação de suas razões.

14.4.1 - As razões recursais só serão recebidas pela pregoeira se constar no sistema a
intenção de recurso apresentada no prazo correspondente.

14.5 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

14.6 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou,
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir
sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.7 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

14.8 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será
de  03  (três)  dias  úteis,  contados  da  data  da  intimação  pessoal  ou  da  divulgação  da
interposição  do  recurso,  assegurada  à  vista  imediata  dos  elementos  indispensáveis  à
defesa de seus interesses.

14.9 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida, somente em relação ao item objeto da contestação, até que sobrevenha decisão
final da autoridade competente.

14.10 -  O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.

14.11 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico.

15.0 - DA     ADJUDICAÇÃO     E   HOMOLOGAÇÃO      

15.1 - O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor,
por ato da Autoridade Superior.

16.0 - DA     ASSINATURA     DA     ATA     DE     REGISTRO     DE   PREÇOS:      

16.1 - Após a homologação do resultado da licitação, os(s) licitantes(s) classificados em 
primeiro lugar em cada item serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preço,
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que também conterá a assinatura da autoridade competente da Fundação Estadual de
Saúde.

16.1.1 –  Os  convocados  selecionados  deverão  providenciar  a  assinatura  da  Ata  de
Registro de Preços em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, após convocação da
Fundação Estadual de Saúde - FUNESA.

16.1.2 - O prazo para assinatura poderá ser prorrogado apenas uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo convocado durante seu transcurso e desde que ocorra
motivo justificável aceito pela Fundação Estadual de Saúde - FUNESA.

16.1.3 –  A  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços  realizar-se-á  através de
certificação  digital  no  padrão  ICP-Brasil  e  protocolado  virtualmente,  no  sítio
https://www.edocsergipe.se.gov.br/protocolo-externo/.

16.1.3.1 – O protocolo virtual deve ser endereçado ao setor de Contratos da Fundação
Estadual de Saúde - FUNESA.

16.1.4 –  Os  fornecedores  selecionados  deverão  indicar  representantes,  às  suas
expensas, com poderes específicos para a assinatura da Ata de Registro de Preços.

16.2 – O fornecedor que não providenciar a assinatura da Ata de Registro de Preço no
prazo acima perderá o direito a ter seus preços registrados, sem prejuízo das sanções
previstas na legislação em vigor.

16.3 - É facultado à Fundação Estadual de Saúde - FUNESA, quando o convocado não
assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidas, convocar as
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, independentemente da aplicação
das sanções previstas na legislação em vigor.

16.3.1–  Os  licitantes  remanescentes  deverão  comprovar  previamente  toda  a
documentação de habilitação exigida no edital, para a assinatura da Ata.

16.3.2– Caso o licitante remanescente não comprovar a habilitação, convocar-se-ão os
demais, observada a ordem de classificação.

17 - DA     ATA     DE     REGISTRO     DE     PREÇOS:      

17.1 –  A  Ata  de  Registro  de  Preços  é  o  documento  vinculativo,  obrigacional,  com
característica  de  compromisso  para  futura  contratação com a Fundação Estadual  de
Saúde - FUNESA, na qual se registram os preços, fornecedores, unidades participantes e
condições a serem praticadas.

17.2 – A Ata de Registro de Preços não obriga Fundação do Estado de Sergipe – FUNESA
a firmar contratações, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do objeto,
obedecida  a  legislação;  sendo  assegurada  ao  detentor  do  registro  a  preferência  de
fornecimento em igualdade de condições.

17.3 – O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá
ser prorrogado, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade do preço,
comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será atestado mediante pesquisa de
preços atualizada, na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e conforme art.
193 do Decreto Estadual nº 342/2023.

17.4 – O preço registrado e os respectivos fornecedores são divulgados no Diário Oficial
do  Estado  e  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  -  PNCP,  e  ficarão
disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

18.0 – DAS     CONTRATAÇÕES:      
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18.1 - Após a publicação da Ata de Registro de Preços da Fundação Estadual de Saúde no
Diário Oficial do Estado de Sergipe e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP,
poderão ser firmadas contratações dentro do prazo de validade do Registro.

18.2 -  As  Contratações  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  formalizar-se-ão
mediante a assinatura de Instrumento - CONTRATO DE FORNECIMENTO (Anexo III) –,
firmado entre as unidades participantes e os detentores do registro.

18.3 -  As  cláusulas  contratuais  observarão  as  especificações  do  objeto  e  condições
definidas na legislação vigente, neste edital e anexos, na Ata de Registro de Preços, e
nas propostas vencedoras, independentemente de transcrição.

18.4 -  As  contratações pelo  sistema de Registro  de Preços podem ser  formalizadas
enquanto vigente a Ata de Registro de Preços.

18.4.1 - O contrato firmado durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços
tem vigência própria e produz efeitos até o total  cumprimento das obrigações pelas
partes, mesmo após o término da vigência da Ata.

18.5 - Os preços contratados são irreajustáveis.

19 – DA     REVISÃO     DOS     PREÇOS     E     DO     CANCELAMENTO     DOS     REGISTROS:      

19.1 - Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior,  caso
fortuito ou fato do príncipe, ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis que inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos
do disposto na norma contida no § 5º do art. 82 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021. 

19.2 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a FUNESA convocará os fornecedores para negociarem a redução
dos  preços  registrados,  tornando-os  compatíveis  com  os  valores  praticados  pelo
mercado. 

19.2.1 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo  mercado  serão  liberados  dos  compromissos  assumidos,  sem  aplicação  de
penalidades administrativas.

19.2.3 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços
aos valores de mercado, observará a classificação obtida originalmente na licitação. 

19.2.4 - A redução do preço registrado será comunicada pela FUNESA aos órgãos que
tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo registro para que avaliem
a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

19.3 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado
ao fornecedor requerer, antes do pedido de novo fornecimento, a atualização do preço
registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação
que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde
que atendidos os seguintes requisitos: 

I – a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor
ou prestador signatário da Ata de Registro de Preços; 

II  –  a  modificação  seja  substancial  nas  condições  registradas,  de  forma  que  seja
caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador
signatário da Ata de Registro de Preços e da Administração Pública; e 

III – seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de
apresentação  de  planilha  de  custos  e  documentação  comprobatória  correlata  que
demonstrem que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente
pactuadas. 
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19.3.1 - A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de
preço serão do fornecedor ou prestador signatário da Ata de Registro de Preços, cabendo
a FUNESA a análise e deliberação a respeito do pedido. 

19.3.2 - Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da
existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela FUNESA e o fornecedor
continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena
de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas
previstas em lei e no edital. 

19.3.3 - Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no item 19.3.2, a
FUNESA poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva
para Comissão de Licitação – Anexo Administrativo – Fundação Estadual de Saúde –
FUNESA.  Rua  São  Cristóvão,  n.º  1524,  Bairro  Getúlio  Vargas,  Aracaju/SE.  E-mail:
pregoeiro.funesa@gmail.com que manifestem interesse em assumir o objeto, pelo preço
registrado na ata. 

19.3.4  -  Comprovada  a  desatualização  dos  preços  registrados  decorrente  de  fato
superveniente  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,  a  FUNESA  poderá  efetuar  a
atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado. 

19.3.5 - Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela FUNESA, será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

19.3.6 - Liberado o fornecedor na forma do item 19.3.4, a FUNESA poderá convocar os
integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o objeto
da ata pelo preço atualizado. 

19.3.7 - Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a FUNESA poderá convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação para negociação e assinatura da ata
no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao
orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos
termos do instrumento convocatório. 

19.3.8 - Não havendo êxito nas negociações, a FUNESA deverá proceder à revogação da
Ata de Registro de Preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação
da necessidade administrativa. 

19.4 - O edital e a Ata de Registro de Preços deverão conter cláusula que estabeleça a
possibilidade de atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a
realidade de mercado dos respectivos insumos. 

20.0 - DO     EQUILÍBRIO     ECONÔMICO-  FINANCEIRO:      

20.1 - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato obedece às regras dispostas nos
arts. 127 e seguintes do Decreto Estadual nº 342/2023.

20.2 -  O  reequilíbrio  econômico-financeiro  é  limitado  ao  preço  mínimo  de  mercado
relativo ao objeto contratado.

20.3 -  Caso o preço passe a ser superior  ao de mercado, impõe-se,  como regra,  a
instauração de um novo processo licitatório, bem como a avaliação da oportunidade e
conveniência da rescisão contratual.

20.4 - O preço será reajustado, com base na variação do IPCA, após cada 12 (doze)
meses, contados da data da definição do preço de referência para a licitação.

Parágrafo  único.  Os  reajustes  de  preço  serão  formalizados  por  meio  de  simples
apostilamento,  de acordo com o disposto no art.  129,  §4°,  do Decreto Estadual  nº
342/2023.
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21.0 - OBRIGAÇÕES     DA     CONTRATANTE:      

21.1 - Compete à Contratante:

21.2 - Efetuar o pagamento à Contratada nas condições e preços  pactuados;
21.3 - Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa entregar o objeto;
21.4  -  Acompanhar,  fiscalizar  e  avaliar  o  cumprimento  das  obrigações  da
Contratada,através de servidor especialmente designado;
21.5  -  Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  do(s)  bem(ns)
recebido(s)  provisoriamente  com  as  especificações  constantes  neste  Termo  de
Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
21.6 - Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
objeto  contratado,  determinando o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou
irregularidades observadas;
21.7 - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as
especificações estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no
§ 1º do art. 140 da Lei nº 14.133/2021;
21.8 - Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o
caso, para que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das
sanções administravas cabíveis e eventual rescisão contratual;
21.9 - Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário.

22.0 - OBRIGAÇÕES     DA     CONTRATADA:      

22.1 - Compete à Contratada:
22.3 - Efetuar a entrega dos produtos, de acordo com as condições e prazos propostos,
e demais especificações constantes neste Termo de Referência;
22.4  -  Arcar  com as  despesas  para  a  entrega  do  objeto  no  local  indicado,  após  a
contratação;
22.5 - Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualquer
produto em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades, no mesmo prazo
definido para entrega ou em prazo específico,  caso tenha sido definido em cláusula
própria deste Termo de Referência ou pelo fiscal do contrato;
22.6 - Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, devidamente
identificados com crachá subscrito pela Contratada;
22.7 - Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na contratação; 
22.8 - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras
normas específicas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
e para aprendiz;
22.9  Designar  formalmente  o  preposto  da  empresa  para  atuar  junto  à  Contratante
durante

23.  MODELO DE GESTÃO E DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL

23.1. As regras acerca da gestão do Contrato e execução do objeto são as estabelecidas
no Termo de Referencia, anexo a este Edital.

24.0 - DO     PAGAMENTO      
24.1 - As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na Ata de Registro de Preços, 
anexo a este Edital.
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25- SANÇÕES     ADMINISTRATIVAS:      

25.1 - Os licitantes que cometerem qualquer das infrações previstas nos artigos 215, 216 
e 217 do Decreto Estadual nº 342/2023 poderá sofrer as seguintes sanções:
25.1.1 - advertência;
25.1.2 – multa, observados os seguintes limites máximos:
a) multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre 
o valor do fornecimento ou serviço não realizado;
b)  multa  de  10  % (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  ou  parcial  da  obrigação  não
cumprida,  com  o  consequente  cancelamento  da  nota  de  empenho  ou  documento
equivalente;
25.1.3 - impedimento de licitar e de contratar com o Estado de Sergipe, pelo prazo de
até 03 (três) anos;
25.1.4  -  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública.
25.2 - O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido
dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida
monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até
a data do efetivo recolhimento.
25.3 - A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir
do  primeiro  dia  útil  subsequente  ao  do  encerramento  do  prazo  estabelecido  para  o
cumprimento da obrigação.

26.  DO     VALOR     ESTIMADO     :      
26.1. Em virtude do sigilo dos valores de referência das licitações, estabelecidos pela lei
14.133/2021 em seu artigo 24, o orçamento médio não será publicizado neste Edital e
seus anexos, salvo na fase de negociação após a disputa, conforme estabelecido
no artigo 51 do DECRETO Nº 342, DE 28 DE JUNHO DE 2023.

27. DISPOSIÇÕES     FINAIS:      

27.1.-  A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a
(órgão) revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de
fato  superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação  mediante  ato  escrito  e  fundamentado  disponibilizado  no  sistema  para
conhecimento dos participantes da licitação.
27.2. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e o Estado de Sergipe não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
27.3.  O  proponente  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará imediata  desclassificação do proponente que o tiver  apresentado,  ou,  caso
tenha  sido  o  vencedor,  a  rescisão  do  contrato,  sem  prejuízo  das  demais  sanções
cabíveis.
27.4. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
27.5. Da contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expedientes na Fundação Estadual de Saúde, com exceção do prazo de 24 (vinte e
quatro horas) para a intenção de recurso que, caso expire num sábado ou feriado, ainda
assim, contará para os fins legais.
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27.6. É facultado a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo.
27.7.  O  desatendimento  de  exigências  formais,  não  essenciais,  não  importará  no
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a
exata compreensão da sua proposta.
27.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
27.9.- As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,
mediante publicação no Diário Oficial do Estado.
27.10.  A participação do proponente nesta  licitação implica  a  aceitação de todos os
termos deste edital.
27.11.- Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será transferida para dia e horário definidos pela pregoeira,
comunicando devidamente aos licitantes do pregão eletrônico.
27.12.-  Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  Pregoeira  em conformidade  com as
disposições constantes dos Decretos e Leis citadas no preâmbulo deste edital.
27.13.. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes
deste edital será o da Comarca de Aracaju/SE.

28- SÃO     PARTES     INTEGRANTES     DESTE     EDITAL:      

28.1- Anexo I - Termo de Referência;

28.2- Anexo II - Modelo da Ata de Registro de Preços;

28.3- Anexo III - Minuta de Contrato 

28.4- Anexo IV – Ficha Cadastral; 

28.5  - Anexo V - Modelos de Declarações: 

28.5.1 - Declaração de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte,  nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006;

28.5.2 - Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no ato
convocatório  e  seus  anexos,  bem como de  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de
habilitação; 

28.5.3– Declaração de Falência e Recuperação Empresarial;

28.5.4 – Declaração de Superveniência de Fatos Impeditivos; 

28.5.5 - Declaração para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de
2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis)  anos,  salvo menor a partir  de 14
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal; 

28.5.6 - Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de
maneira independente; 



Comissão de Licitação – Anexo Administrativo – Fundação Estadual de Saúde – FUNESA. Rua São Cristóvão, n.º
1524, Bairro Getúlio Vargas, Aracaju/SE. E-mail: pregoeiro.funesa@gmail.com

28.5.7 - Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

28.5.8 - Declaração informando se os serviços são produzidos ou prestados por empresas
que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei  para pessoa com
deficiência  ou  para  reabilitado  da  Previdência  Social  e  que  atendam  às  regras  de
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24
de julho de 1991. 

Aracaju/SE, 28 de Maio de 2025.

Vera Lúcia Reis de Azevedo
Pregoeira/Funesa
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0- DO OBJETO

1.1. Registro de preços para a contratação de serviços de empresa especializada para futura e

eventual fornecimento de hospedagem de servidores (com alimentação), convidados e demais

participantes, atendendo às necessidades da Fundação Estadual de Saúde.

1.2.  Os  serviços  objetos  desta  contratação  são  caracterizados  como  comuns,  conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. Os serviços serão distribuídos em três lotes, cada um com dois itens, conforme tabulação
abaixo:

Lote 1 - Hospedagem Alta Temporada -  AMPLA  CONCORRÊNCIA

Item Descrição
Quantitativo

estimado Classificação
*

1

Apartamento  simples - luxo  (alta  temporada) –
cama  de  solteiro  com  dimensões  iguais  ou
superiores  a  88x188cm;  sistema  de  telefonia
digital  direto  e  ramais;  mesa  de  trabalho  com
iluminação própria, ponto de energia e telefonia;
ar-condicionado; TV a cabo e convencional;  boa
iluminação e ventilação adequada; armário, closet
ou local  específico  para  guarda-roupa;  mesa de
cabeceira ou equipamento similar com lâmpada de
leitura  junto  às  cabeceiras;  banheiro  privativo.
Inclui alimentação no formato de meia pensão ou
pensão  completa,  conforme  demanda  prévia  da
Contratante.  Requisitos mínimos para alimentação:
café  da  manhã  com variedade  de  pães,  frutas,
frios, café, leite, chá, sucos naturais e opções de
alimentos  para  dietas  restritivas  (sem lactose  e
sem  glúten).  Meia  pensão  inclui  uma  refeição
adicional (almoço ou jantar) e pensão completa
inclui  as  duas  refeições,  ambas  compostas  por
entrada,  prato  principal,  sobremesa  e  bebida
(suco ou água).

38
Hotel 5

estrelas ou
similar

2 Serviço  de  hospedagem  -  apartamento  simples
turística (alta temporada) - cama de solteiro; ar-
condicionado; sistema de telefonia  direto  e
ramais; TV a cabo e convencional; boa iluminação
e  ventilação  adequada;  armário,  closet  ou  local
específico para guarda-roupas; banheiro privativo.
Inclui alimentação no formato de meia pensão ou
pensão  completa,  conforme  demanda  prévia  da
Contratante, seguindo os mesmos requisitos
mínimos descritos acima.

68 Hotel ou
pousada
com  mínimo
de 3 estrelas
ou similar
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Lote 2 - Hospedagem Alta Temporada – COTA RESERVADA (25%)

Item Descrição
Quantitativo

estimado Classificação
*

1

Apartamento  simples - luxo  (alta  temporada) –
cama  de  solteiro  com  dimensões  iguais  ou
superiores  a  88x188cm;  sistema  de  telefonia
digital  direto  e  ramais;  mesa  de  trabalho  com
iluminação própria, ponto de energia e telefonia;
ar-condicionado; TV a cabo e convencional;  boa
iluminação e ventilação adequada; armário, closet
ou local  específico  para  guarda-roupa;  mesa de
cabeceira ou equipamento similar com lâmpada de
leitura  junto  às  cabeceiras;  banheiro  privativo.
Inclui alimentação no formato de meia pensão ou
pensão  completa,  conforme  demanda  prévia  da
Contratante.  Requisitos mínimos para alimentação:
café  da  manhã  com variedade  de  pães,  frutas,
frios, café, leite, chá, sucos naturais e opções de
alimentos  para  dietas  restritivas  (sem lactose  e
sem  glúten).  Meia  pensão  inclui  uma  refeição
adicional (almoço ou jantar) e pensão completa
inclui  as  duas  refeições,  ambas  compostas  por
entrada,  prato  principal,  sobremesa  e  bebida
(suco ou água).

12
Hotel 5

estrelas ou
similar

2 Serviço  de  hospedagem  -  apartamento  simples
turística (alta temporada) - cama de solteiro; ar-
condicionado; sistema de telefonia  direto  e
ramais; TV a cabo e convencional; boa iluminação
e  ventilação  adequada;  armário,  closet  ou  local
específico para guarda-roupas; banheiro privativo.
Inclui alimentação no formato de meia pensão ou
pensão  completa,  conforme  demanda  prévia  da
Contratante, seguindo os mesmos requisitos
mínimos descritos acima.

22 Hotel ou
pousada
com  mínimo
de 3 estrelas
ou similar

            Lote 3– Hospedagem Baixa Temporada

Item Descrição Quantitativo Classificação*

1

Apartamento simples – luxo (baixa temporada) -
cama  de  solteiro  com  dimensões  iguais  ou
superiores  a  88x188cm;  sistema  de  telefonia
digital  direto  e  ramais;  mesa  de  trabalho  com
iluminação própria, ponto de energia e telefonia;
ar-condicionado;  TV  a  cabo  e  convencional;  boa
iluminação e ventilação adequada; armário, closet
ou  local  específico  para  guarda-roupa;  mesa  de
cabeceira ou equipamento similar com lâmpada de
leitura  junto  às  cabeceiras;  banheiro  privativo.
Inclui alimentação no formato de meia pensão ou
pensão  completa,  conforme  demanda  prévia  da
Contratante,  seguindo  os  mesmos  requisitos
mínimos descritos acima.

50
Hotel 5 estrelas 
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2

Apartamento simples superior (baixa temporada) -
cama de  solteiro;  ar-condicionado;  TV  a  cabo  e
convencional;  boa  iluminação  e  ventilação
adequada; armário, closet ou local específico para
guarda-roupas;  banheiro  privativo.  Inclui
alimentação no formato de meia pensão ou pensão
completa,  conforme  demanda  prévia  da
Contratante,  seguindo  os  mesmos  requisitos
mínimos descritos acima.

90
Hotel ou
pousada com
mínimo  de  3
estrelas ou
similar

Obs: O serviço de hospedagem deverá obedecer aos requisitos definidos nas Matrizes de
Classificação de Meios de Hospedagem, por meio da Portaria Ministerial MTur nº 100/2011
do Sistema Brasileiro de Classificação de Meios de Hospedagem - SBClass regulamentado
pelo Ministério do Turismo – MTur, suas devidas atualizações ou substituições. 

2.0. – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

2.1.. O prazo de vigência do registro de preços é de 01 (um) ano, contato da assinatura do

respectivo instrumento, prorrogável por igual período desde que comprovada vantajosidade

de preços em apuração de processo administrativo próprio, na forma do art. 84 da Lei n°

14.133, de 2021.

2.2.O contrato ou instrumento substituto oferece maior detalhamento das regras que serão

aplicadas em relação à vigência da contratação, quando decorrente da ata de registro de

preços, na forma do art. 84, parágrafo único da Lei n° 14.133, de 2021.

3.0- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4.0- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5.0- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

5.1.Devem  ser  atendidos  os  requisitos  previstos  no  Guia  Nacional  de  Contratações

Sustentáveis, no que couber e que não seja conflitante com o objeto de que trata o item 1.0

deste Termo de Referência.

Subcontratação

5.2.Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
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Garantia da contratação

5.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

6.0- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Local da prestação dos serviços

6.1 Os serviços serão prestados no Estado de Sergipe, assim entendida a grande

Aracaju e os demais  Municípios,  desde  que  atendidos  todos  os  requisitos  mínimos

obrigatórios.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

6.2.  A  demanda  do  órgão  tem  como  base  as  seguintes  características  quanto  ao
estabelecimento:

6.2.1. As instalações, móveis e equipamentos do hotel devem estar em condições higiênico

sanitárias adequadas;

6.2.2. O estabelecimento deverá ter funcionário disponível para a recepção durante 24h por
dia;

6.2.3. A sinalização exterior deve estar clara e em bom estado de conservação;

6.2.4. O sistema de sinalização interno deve permitir fácil acesso e circulação por todo o
estabelecimento;

6.2.5. Deve haver área ou local específico para o serviço de recepção;

6.2.6. Estado de conservação e manutenção dos equipamentos e do mobiliário deve estar

em boas condições; 

6.3- A demanda do órgão tem como base as seguintes características quanto aos quartos:

6.3.1.  Estado  de  conservação  e  manutenção  das  instalações  e  da  construção  em boas
condições;

6.3.2. Estado de conservação e manutenção dos equipamentos e do mobiliário em boas
condições;

6.2.3. Os quartos devem possuir tranca interna;

6.2.4. Os quartos devem possuir armário, closet ou local específico para a guarda de roupas.

6.2.5. Os quartos deverão ser exclusivos, isto é, sem necessidade de compartilhar o quarto

com outros hospedes além dos indicados pela contratada.
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6.2.6.  Todos  os  quartos  utilizados  deverão  possuir  banheiro  interno  (suíte),  com água

quente/fria disponível e ar-condicionado;

6.2.7. Roupa de cama, banho e colchão devem estar em bom estado de conservação;

6.2.8. Travesseiro e cobertor suplementar deverão ser disponibilizados sem custo adicional

quando solicitado, devendo ser ofertado no mínimo uma unidade de cada item por hóspede,

podendo ser reposto de acordo com a necessidade;

6.2.9. Os quartos devem possuir: cesto de lixo; cortinas ou persianas (ou corta luz); copos;

tapete ou toalha de piso no banheiro;

6.2.10. O banheiro deve contar com suporte ou apoio para produtos de banho no box;

6.2.11. O lavatório deve possuir bancada e espelho;

6.2.12. Deverá ser ofertado no mínimo um sabonete, uma toalha de banho e rosto por 
hóspede;

6.2.13.A Contratada deve realizar, diariamente, a arrumação e limpeza dos apartamentos,

incluindo higienização dos banheiros e disponibilizar sempre papel higiênico;

6.2.14. As roupas de cama devem estar limpas e devem ser trocadas no mínimo em dias

alternados;

6.3 - A demanda do órgão tem como base as seguintes características quanto as rotinas e
serem cumpridas:

6.3.1. Check-in e Check-out: fica estabelecido que a diária será iniciada às 12h (horário

local), sendo este o horário efetivo do check-in. O Check-out será o horário efetivo da saída

do hóspede, desde que não ultrapasse o horário indicado para um novo Check-in, o qual

determinará uma nova diária.

6.3.2. A diária terá duração de 24h, a partir do início da check-in.

6.3.3.  Os  alimentos  deverão  ser  servidos  em boas  condições,  preparados  com gêneros

alimentícios de qualidade, com boa apresentação e sabor agradável.

6.3.4. As áreas de exposição do alimento preparado e de consumação ou refeitório devem

ser mantidas organizadas e em adequadas condições higiênico-sanitárias. Os equipamentos,

móveis e utensílios disponíveis nessas áreas devem ser compatíveis com as atividades, em

número suficiente e em adequado estado de conservação.

6.3.5. A diária deverá contemplar o café da manhã.

6.3.6.  O  hotel  deverá  estar  apto  a  fornecer  as  refeições,  no  mínimo,  nos  horários

estabelecidos abaixo:

6.3.7. Café da manhã das 06h às 10h (incluso na diária sem valor adicional).
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6.3.8. O serviço será solicitado de acordo com as necessidades das Secretarias Municipais,

através de requisição de serviços emitida com antecedência.

6.3.9. A empresa contratada deverá disponibilizar, ao hóspede, ponto de internet rápida

(Wi-fi), devendo o seu valor estar incluso no preço dos itens que compõem o lote, não

sendo admitido em qualquer hipótese cobranças adicionais ao hóspede, independentemente

da quantidade de horas ou bytes acessados durante a sua estadia no hotel.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de
2021)

6.4 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

7.0- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2.  Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o

cronograma de execução será  prorrogado automaticamente  pelo  tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

7.4.  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do

plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos

mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para  execução  do  objeto,  do  plano

complementar  de  execução  da  contratada,  quando  houver,  do  método  de  aferição  dos

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,

ou pelo respectivo substituto (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados

para a Administração;

7.7.1.  O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
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ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art.

117, §1º)

7.7.2.  Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  do  contrato  emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

7.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7.7.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

contratual;

7.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de

todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as  medidas  adotadas,

informando,  se  for  o  caso,  à  autoridade  superior  àquelas  que  ultrapassarem  a  sua

competência.

7.8.  O  fiscal  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da

contratada,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a

formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário.

7.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

7.9.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da  finalidade  da

administração.

7.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.

7.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo



Comissão de Licitação – Anexo Administrativo – Fundação Estadual de Saúde – FUNESA. Rua São Cristóvão, n.º
1524, Bairro Getúlio Vargas, Aracaju/SE. E-mail: pregoeiro.funesa@gmail.com

fiscal quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações.

7.9.3.  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 221 do Decreto Estadual nº 342/2023;

7.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato  sob  sua  responsabilidade,  com vistas  à  tempestiva  renovação  ou  prorrogação

contratual.

7.11.  O  gestor  do  contrato  deverá  elaborará  relatório  final  com  informações  sobre  a

consecução dos  objetivos  que tenham justificado a  contratação e  eventuais  condutas  a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8.0- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

8.1.1.  Será  indicada  a  retenção  ou  glosa  no  pagamento,  proporcional  à  irregularidade

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

8.1.1.1 não produziu os resultados acordados;

8.1.1.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades

contratadas; ou

8.1.1.3.  deixou  de  utilizar  materiais  e  recursos  humanos  exigidos  para  a  execução  do

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Prazo de pagamento

8.2.  O pagamento será efetuado mensalmente,  após liquidação da despesa por  meio de

crédito em contacorrente indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até 30 (trinta)

dias consecutivos, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada e

atestada pelo setor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do órgão contratante

8.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
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monetariamente entre o termo final  do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo.

9.0- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na

modalidade pregão, sob a forma eletrônica,  com adoção do critério de julgamento pelo

menor preço.
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ANEXO II – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XXX/2025 
PROCESSO N.º 994/2025-COMPRAS.GOV.FUNESA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 15/2025

MINUTA  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº
(...)/xxxx, QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO
ESTADUAL DE SAÚDE - FUNESA E A EMPRESA (...).

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, a FUNDAÇÃO ESTADUAL
DE SAÚDE – FUNESA, fundação pública de direito privado integrante da Administração
Pública do Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ/ MF sob o n.º 10.437.005/0001-30, com
sede na Travessa Manoel Aguiar Menezes nº49, CEP 49055-100, Bairro Getúlio Vargas,
Aracaju-SE, neste ato representada por sua Diretora-Geral, (...), CPF nº (...) e por seu
Diretor  Administrativo  Financeiro,  (...),  CPF  nº  (...),  doravante  designada  UNIDADE
GERENCIADORA, e, do outro lado, a empresa (...), sediada à (...), inscrita no CNPJ sob
n.º  (...),  Inscrição  Estadual  n.º  (...),  neste  ato  representada  por  seu  Diretor  e/ou
Procurador, Sr. (...), RG n.º (...), CPF n.º (...), doravante designado BENEFICIÁRIO DA
ATA, mediante as cláusulas e condições do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO FUNESA Nº
(...)/(...) e seus anexos, com Registro de Preços, publicado no Diário Oficial do Estado e no
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP em #data_publicação_do#, com certame
aberto em #data-_licitacao#, às #hora_licitacao# horas resolve registrar os preços das
empresas,  nas  quantidades  estimadas  anuais,  de  acordo  com a  classificação  por  elas
alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as
constantes  desta  Ata  de  Registro  de  Preços.  Este  procedimento  licitatório  obedecerá,
integralmente, ao Decreto nº 342/2023 e à Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA     PRIMEIRA:     OBJETO      

A presente Ata tem por objeto  o registro de preços  para a contratação de serviços de
empresa especializada para futura e eventual fornecimento de hospedagem de servidores
(com  alimentação),  convidados  e  demais  participantes,  atendendo  às  necessidades  da
Fundação Estadual de Saúde - a serem fornecidos por demanda, o qual deverá observar o
disposto  nos  Anexos  que  são  partes  integrantes  e  complementares  do  Instrumento
Convocatório, de acordo com as especificações do Edital de Pregão n.º #num_pregao# e
seus  anexos,  que  passam a  fazer  parte  desta  Ata,  acompanhado  de  documentação  e
propostas de preços apresentadas pelas licitantes classificadas em primeiro lugar por item,
conforme consta nos autos do Processo n.º#número do Processo# - Fundação Estadual
de Saúde.

Parágrafo  Único  -  Este  instrumento  não  obriga  a  Administração  Pública  a  firmar
contratações  nas  quantidades  estimadas,  podendo  ocorrer  licitações  específicas  para  a
aquisição do(s) objeto(s), obedecida à legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor
do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ASSINATURA E DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS  
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A assinatura da Ata de Registro de Preços realizar-se-á através de certificação digital no
padrão  ICP  -  Brasil  e  protocolado  virtualmente,  no  sítio
https://www.edocsergipe.se.gov.br/protocolo-externo/.

O prazo de vigência  da ata  de registro  de preços será de 01 (um) ano e  poderá ser
prorrogado,  por  igual  período,  desde  que  demonstrada  a  vantajosidade  do  preço,
comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será atestado mediante pesquisa de
preços atualizada, na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e conforme art. 193
do Decreto Estadual nº 342/2023.

CLÁUSULA     TERCEIRA:     DA     GERÊNCIA     DA     PRESENTE     ATA     REGISTRO   DE     PREÇOS      

O gerenciamento deste instrumento  caberá à Fundação Estadual de Saúde - FUNESA
através do #setor_responsavel#, no seu aspecto operacional e legal.

CLÁUSULA     QUARTA:     DA     ADESÃO     À     ATA     DE     REGISTRO     DE     PREÇOS      

Serão admitidas as adesões à ARP desde que cumpridos os requisitos legais.

A  adesão  à  ARP  deverá  ser  precedida  de  manifestação  formal  de  interesse  junto  à
Gerenciadora do registro de preços que, no caso de deferimento, indicará os quantitativos
disponíveis, respectivos preços e marcas a serem praticados e os detentores.

Caberá  ao  detentor  da  ARP,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela
aceitação ou não do novo fornecimento ou da nova prestação do serviço, desde que não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade
não participante, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados
na ARP.

As aquisições não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ARP, independentemente do número de não participantes que aderirem.

CLÁUSULA     QUINTA:     DOS     PREÇOS,     ESPECIFICAÇÕES     E     QUANTITATIVOS      

Os  preços  registrados,  a  especificação  do  material,  os  quantitativos,  as  marcas,  as
empresas fornecedoras e as representantes legais encontram-se elencados na presente Ata
(§ 1.º da Cláusula Primeira), em ordem de classificação das propostas por item.

CLÁUSULA     SEXTA:     DO(S)     LOCAL(IS)     E     PRAZOS(S)     DE     ATENDIMENTO      

O BENEFICIÁRIO DA ATA,  em caso  de  contratação,  deverá  iniciar  o  fornecimento  dos
produtos  de  acordo  com  os  prazos  constantes  do  Termo  de  Referência,  contados  do
recebimento da Ordem de Fornecimento, considerando o horário de expediente do órgão
contratante.

Parágrafo  único  –  A  entrega  deverá  ocorrer  no  almoxarifado  situado  na  Rua  São
Cristóvão, nº 1524, Bairro Getúlio Vargas, CEP: 49055-620, Aracaju/SE.
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CLÁUSULA     SÉTIMA:     DAS     CONDIÇÕES     DE     FORNECIMENTO      

As empresas detentoras do preço registrado poderão ser convidadas a firmar contratações
de fornecimento, observadas as condições fixadas nesta Ata e seus Anexos e na legislação
pertinente.

Parágrafo Primeiro - As contratações dos materiais registrados neste instrumento serão
efetuadas através de Contrato de Fornecimento, emitidas pela Fundação Estadual de Saúde
- FUNESA, contendo: nº da ata, nome da empresa, objeto, especificação, obrigações da
Contratada, endereço e data da entrega;

Parágrafo Segundo – O Contrato de Fornecimento será encaminhado ao fornecedor, que
deverá assiná-la e devolvê-la ao órgão solicitante no prazo de 03 (três) dias consecutivos,
a contar da data do seu recebimento;

Parágrafo Terceiro - Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se
a assinar o Contrato de Fornecimento poderão ser convocados os demais fornecedores
classificados na licitação.

CLÁUSULA     OITAVA:     DAS     OBRIGAÇÕES     DO     FORNECEDOR:      

São obrigações do detentor do preço registrado, além das demais previstas nesta Ata e nos
Anexos  que  integram  e  complementam  o  Edital  relativo  ao  Pregão  Eletrônico  nº
#num_pregao#:

I- Executar o fornecimento dos produtos nos padrões estabelecidos pela  FUNESA, desde
que formalizada a contratação, de acordo com o especificado nesta Ata e no Anexo I do
Edital, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

II- Após a contratação, comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo
aceito  o  produto  que  estiver  em  desacordo  com  as  especificações  constantes  deste
instrumento  nem  quaisquer  pleitos  de  faturamento  extraordinários  sob  o  pretexto  de
perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;

III- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, cujas reclamações
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à FUNESA, imediatamente e por
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da Ata de Registro de
Preços;

IV- Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da  FUNESA, no tocante ao fornecimento do
material, conforme contrato de fornecimento, assim como ao cumprimento das obrigações
previstas nesta Ata;

V- Prover  todos  os  meios  necessários  à  garantia  do  pleno  fornecimento,  inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza, observado o contrato
de fornecimento;

VI- A falta do material cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não
poderá ser alegado como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução
do contrato de fornecimento e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;
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VII- Possibilitar à FUNESA efetuar vistoria nas instalações do fornecedor, a fim de verificar
as condições para o atendimento do objeto registrado;

VIII- Comunicar imediatamente à FUNESA qualquer alteração ocorrida no endereço, conta
bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência.

IX- Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas
normas reguladoras e pertinentes;

X–  Fiscalizar  o  perfeito  cumprimento  do  fornecimento  a  que  se  obrigou,  cabendo-lhe,
integralmente, os ônus decorrentes. Tal  fiscalização dar-se-á independente da que será
exercida pela FUNESA;– Indenizar terceiros e/ou a FUNESA mesmo em caso de ausência
ou  omissão  de  fiscalização  de  sua  parte,  por  quaisquer  danos  ou  prejuízos  causados,
devendo  o  fornecedor  adotar  todas  as  medidas  preventivas,  com  fiel  observância  às
exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

XI- Substituir  e/ou  reparar  os  materiais,  num prazo  máximo  de  até  15  (quinze)  dias
consecutivos, sujeitando-se às penalidades cabíveis, observado o contrato de fornecimento;

XII- Manter  seus  empregados,  quando  nas  dependências  dos  órgãos  participantes,
devidamente  identificado  com  crachá  subscrito  pela  detentora  do  preço  registrado
contratada,  no  qual  constará,  no  mínimo,  sua  razão  social  e  o  nome  completo  do
empregado;

XIII- Arcar  com  as  despesas  para  a  entrega  do  objeto  no  local  indicado,  após  a
contratação;

XIV- Informar nas embalagens de transporte dos produtos, mediante etiqueta ou gravação
na própria embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: N.º e data
do Contrato de Fornecimento e o nome da fornecedora ou fabricante;

XV- Após  contratação,  aceitar  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicialmente  contratado,  servindo  como  base  de  cálculo  para  as  alterações  os  preços
unitários constantes na proposta vencedora;

XVI- Manter, durante toda vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art.
113, VI, do Decreto Estadual nº 342/2023, que será observado, quando dos pagamentos à
detentora do preço registrado;

XVII– Solicitar à FUNESA, em tempo hábil, quaisquer informações ou esclarecimentos que
julgar necessário, que possam vir a comprometer a execução do objeto contratual;

XVIII – É vedada a cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto contido na Ata
ou no contrato de fornecimento, bem como a subcontratação, salvo autorização prévia e
por escrito da FUNESA.

CLÁUSULA     NONA:     DAS     RESPONSABILIDADES     DO     FORNECEDOR      

São responsabilidades do Fornecedor Detentor do Preço Registrado:
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I -  todo  e  qualquer  dano  que  causar  à  FUNESA  ou  a  terceiros,  ainda  que  culposos
praticados por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento da FUNESA;

II - qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento
em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmos nos
casos  que  envolvam  eventuais  decisões  judiciais,  eximindo  a  FUNESA  de  qualquer
solidariedade ou responsabilidade;

III -  por  quaisquer  multas,  indenizações  ou  despesas  impostas  à  Contratada  pela
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser
observado  na  execução  do  contrato,  desde  que  devidas  e  pagas,  as  quais  serão
reembolsadas à FUNESA, que ficará de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer
pagamento devido à detentora do preço registrado, o valor correspondente;

IV -  em  caso  de  consórcio  responsabilizar-se,  solidariamente,  entre  as  empresas
consorciadas, conforme determina o art. 97 do Decreto Estadual nº 342/2023 e art. 15 da
Lei nº 14.133/2021.

Parágrafo  Primeiro  –  A  DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO autoriza  a  FUNESA  a
descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas
pertinentes  aos  pagamentos  que  lhe  forem  devidos,  ou  da  garantia  contratual,
independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa;

Parágrafo Segundo – A ausência ou omissão da fiscalização da FUNESA não eximirá a
DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO das responsabilidades previstas nesta Ata.

CLÁUSULA     DÉCIMA:     OBRIGAÇÕES     DA     FUNDAÇÃO     ESTADUAL     DE     SAÚDE     -     FUNESA      

A FUNESA ou órgãos participantes obrigam-se a:

I- indicar os locais e horários em que deverão ser executado o objeto;

II- permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local dos serviços desde que observadas
às normas de segurança;

III- efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta Ata e no Edital;

IV- notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada na execução do 
objeto.

CLÁUSULA     DÉCIMA     PRIMEIRA:     DO     PAGAMENTO      

A  Fundação  Estadual  de  Saúde  ou  órgãos  participantes  efetuarão  o  pagamento  à
Contratada,  através  de  crédito  em  conta-corrente  mantida  pela  Contratada,  no  prazo
máximo de 30 (dias) dias depois da execução dos serviços que forem solicitados, contados
a partir  da data da apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa,  acompanhada do
correspondente Contrato de Prestação de Serviços, com o respectivo ateste da unidade
responsável pelo recebimento, de que os serviços foram realizados a contento.

Parágrafo  Primeiro  –  Caso  seja  constatada  alguma  irregularidade  nas  notas
fiscais/fatura, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para o pagamento da data
da sua reapresentação;

Parágrafo  Segundo  -  Para  fazer  jus  ao  pagamento,  a  empresa  deverá  apresentar,
acompanhado do documento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS – CRF,
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Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal (abrangendo os débitos relativos
a  tributos  federais,  à  dívida  ativa  da  União,  e  as  contribuições  previdenciárias  e  de
terceiros), e do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) da sede
da Contratada;

Parágrafo Terceiro  - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver
pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual;

Parágrafo Quarto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Quinto - Os preços serão fixos e irreajustáveis, salvo o disposto na Cláusula
Décima Primeira;

Parágrafo Sexto - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do
valor mencionado no “caput” desta Cláusula, o IPCA, do período compreendido entre a data
final do adimplemento e a do efetivo pagamento;

Parágrafo  Sétimo  –  Nenhum  pagamento  isentará  a  Contratada  das  suas
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

CLÁUSULA     DÉCIMA     SEGUNDA:     DA     REVISÃO     DOS     PREÇOS     REGISTRADOS      

Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe,  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis  que  inviabilizem a  execução  tal  como pactuado,  nos  termos  do  disposto  na
norma contida no § 5º do art. 82 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Paragrafo Primeiro -  Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, a FUNESA convocará os fornecedores para negociarem a
redução  dos  preços  registrados,  tornando-os  compatíveis  com os  valores  praticados  pelo
mercado.

Paragrafo Segundo  -  Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores
praticados  pelo  mercado  serão  liberados  dos  compromissos  assumidos,  sem aplicação  de
penalidadesadministrativas.

Paragrafo Terceiro  - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado, observará a classificação obtida originalmente na licitação.

Paragrafo Quarto -  A redução do preço registrado será comunicada pela FUNESA aos órgãos
que tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo registro para que avaliem a
necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

Paragrafo Quinto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de novo fornecimento, a atualização do
preço  registrado,  mediante  demonstração  de  fato  superveniente  que  tenha  provocado
elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e
desde que atendidos os seguintes requisitos:

I – a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou
prestador signatário da Ata de Registro de Preços;
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II – a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada
alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da Ata de
Registro de Preços e da Administração Pública; e

III  –  seja  demonstrado  nos  autos  a  desatualização  dos  preços  registrados,  por  meio  de
apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstrem
que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

Paragrafo Sexto  -A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização
de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da Ata de Registro de Preços, cabendo a
FUNESA a análise e deliberação a respeito do pedido.

Paragrafo Sétimo - Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e
da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela FUNESA e o fornecedor
continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de
cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas
previstas em lei e no edital.

Paragrafo Oitavo -Na hipótese  do cancelamento  do registro  de  preços  prevista  no item
anterior,  a  FUNESA poderá  convocar  os  demais  fornecedores  integrantes  do  cadastro  de
reserva para que manifestem interesse em assumir o objeto, pelo preço registrado na ata.

Paragrafo Nono -Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato
superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a FUNESA poderá efetuar a atualização
do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

Paragrafo  Décimo -Caso  o  fornecedor  ou  prestador  não  aceite  o  preço  atualizado  pela
FUNESA,  será  liberado  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidades
administrativas.

Paragrafo Décimo Primeiro -Liberado o fornecedor na forma do item anterior, a FUNESA
poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em
assumir o objeto da ata pelo preço atualizado.

Paragrafo Décimo Segundo -Na hipótese de não haver  cadastro de reserva,  a FUNESA
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para negociação e
assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual
ou  inferior  ao  orçamento  estimado  para  a  contratação,  inclusive  quanto  aos  preços
atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

Paragrafo Décimo Terceiro -Não havendo êxito nas negociações, a FUNESA deverá proceder
à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a
satisfação da necessidade administrativa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO NA  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes
situações:

I - Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de

Preços;

II - Quando o fornecedor não assinar o Contrato de Fornecimento no prazo estabelecido;
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III - Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa do Contrato de Fornecimento
decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas na Lei nº 14.133/2021;

IV - Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato de Fornecimento 
decorrente deste Registro;

V - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e
restarem infrutíferas as providências adotadas nos termos da cláusula anterior;

VI - Por razão de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela FUNESA.

Parágrafo Primeiro – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será 
formalmente comunicado;

Parágrafo  Segundo  –  A  solicitação  do  fornecedor  para  cancelamento  dos  preços
registrados  poderá  não  ser  aceita  pela  FUNESA,  facultando-se  a  este,  nesse  caso,  a
aplicação das penalidades previstas na Ata;

Parágrafo Terceiro – Caso a FUNESA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata,
a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das
faturas até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual exigida.

CLÁUSULA     DÉCIMA     QUARTA:     DAS     INCIDÊNCIAS     FISCAIS      

São obrigações do Contratado:

I – Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que
sejam  devidos  em  decorrência  direta  ou  indireta  do  presente  contrato  serão  de
responsabilidade do CONTRATADO;

II – O CONTRATADO declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as
despesas incidentes sobre a compra do material,  não cabendo quaisquer reivindicações
devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preço por recolhimentos
determinados pela autoridade competente.

CLÁUSULA     DÉCIMA     QUINTA:     DAS     SANÇÕES     ADMINISTRATIVAS      

As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital.

CLÁUSULA     DÉCIMA     SEXTA:     DOS     RECURSOS     ORÇAMENTÁRIOS      

A despesa decorrente da contratação do objeto licitado correrá a conta do Contrato Estatal
de  Serviços  e  aditivos  firmado  entre  a  Fundação  Estadual  de  Saúde  -  FUNESA  e  a
Secretaria Estadual de Saúde – SES.

CLÁUSULA     DÉCIMA     SÉTIMA:     DAS     DISPOSIÇÕES     FINAIS      

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

II - Integram esta Ata o Edital de Pregão nº #num_pregao#: e seus anexos e as
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propostas das empresas classificadas para cada grupo, por item;

III - É vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, 
sem prévia e expressa autorização da FUNESA.

CLÁUSULA     DÉCIMA     OITAVA:     DO   FORO      

O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 
será o da Comarca de Aracaju/SE.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, a fim de 
que produza seus efeitos legais.

Aracaju (SE), xxx de xxxx de 2025.

Aracaju,            de                                               de              .

Contratada Contratante
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

(Tabela de itens)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXXX/2025 

(EXTRATO DO PE 15/2025 PUBLICADO EM xx/xx/2025 – DIÁRIO
OFICIAL/SE)

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  00X/2025,
celebrada entre a Fundação Estadual de Saúde e as empresas cujos preços estão a
seguir registrados por item, em face da realização do Pregão Eletrônico nº 0X/2025.

EMPRESA (razão social): XXXXXXXXXXXX

CNPJ: xxxxxxx Inscrição Estadual – XXXXXXXXXXXXXXXX

ENDEREÇO: XXXXXXXXXXXXXXX CEP: XXXXXXX

TEL/FAX (79) xxxxxxxxx

E-MAIL: xxxxxxxxxx

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT.
PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

NOME DA EMPRESA

REPRESENTANTE:
xxxxxx RG: xxxxx

CPF: xxxxxxx
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°XXXX/XXXX

A empresa

Endereço

CNPJ Tel E-mail

Autorizamos a Vossa Senhoria a fornecer os itens a seguir, observadas as especificações e
demais condições constantes no Edital e Anexos I do Pregão Eletrônico nº XXXX, da Ata de
Registro de Preços acima referenciada e a sua proposta comercial- Processo nº 994/2025.

I - Do Objeto

Item – Especificações

(Transcrever as especificações do Objeto Constantes no Anexo I)

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

II - Prazo e Local de Prestação dos Serviços

Os serviços serão prestados no Estado de Sergipe, assim entendida a grande
Aracaju e os demais  Municípios,  desde  que  atendidos  todos  os  requisitos  mínimos
obrigatórios..

III - Das Obrigações da Detentora do preço registrado

São Obrigações da Detentora do Preço registrado, além das previstas na Ata de Registro de
preços:

a) Realizar  a  entrega  dos  produtos  estritamente  de  acordo  com as  especificações  e  o
disposto  na  Ata  de  registro  de  preços  e  seus  Anexos  que  integram este  Contrato  de
Fornecimento.
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b) Observar as demais condições contratuais constantes do Edital, do Termo de Referência
e  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  no  Pregão  Eletrônico  n°  XXXXX,  para  o  perfeito
cumprimento deste.

c) Substituir imediatamente e sem qualquer ônus para o Órgão beneficiado os produtos,
caso constatada divergência da especificação sujeitando-se às penalidades cabíveis.

IV - Do Pagamento

O pagamento do presente contrato de serviços será efetuado de acordo como especificado
no edital,  acompanhada do correspondente  contrato  de   Prestação de Serviços,  com o
respectivo  comprovante  de  que  o  fornecimento  foi  realizado  a  contento,  observado  as
disposições da Cláusula 2ª do Anexo II da Ata de Registro de Preço n° XXXX.

V - Da Vigência

O prazo de vigência do registro de preços é de 01 (um) ano, contato da assinatura do
respectivo instrumento, prorrogável por igual período desde que comprovada vantajosidade
de preços em apuração de processo administrativo próprio, na forma do art. 84 da Lei n°
14.133, de 2021.

Recebi o original desse Contrato de Prestação de Serviços, ciente das condições estabelecidas.

Aracaju,            de                                               de              .

Contratada Contratante
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ANEXO III
MODELO DE FICHA CADASTRAL

FICHA CADASTRAL

NOME DA EMPRESA:

ENDEREÇO ATUALIZADO:

BAIRRO: CIDADE:

CEP: FONE:

E-MAIL:

NATUREZA JURÍDICA:

REGIME DE TRIBUTAÇÃO (LUCRO REAL, LUCRO PRESUMIDO OU SIMPLES NACIONAL):

CNPJ/MF: INSCRIÇÃO ESTADUAL:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: CAPITAL SOCIAL:

DADOS BANCÁRIOS:

BANCO: NOME DA AGÊNCIA:

Nº DA AGÊNCIA: TIPO/CONTA:

REPRESENTANTE LEGAL:

NOME:

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE:

FONE: E-MAIL:
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ANEXO V – MODELOS DE DECLARAÇÕES

MODELO DE DECLARAÇÃO I

ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(Obrigatória para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte)

À Fundação Estadual de Saúde - FUNESA 
A/C: Senhora Pregoeira
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025
PROCESSO Nº 994/2025-COMPRAS.GOV-FUNESA

[nome  da  empresa],  [qualificação:  tipo  de  sociedade  (Ltda,  S.A,  etc.)],  [endereço
completo], inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome
do representante legal], portador da Carteira de Identidade n.º [xxxx], inscrito no CPF sob
o n.º [xxxx], DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de
dezembro de 2006 c/c art. 4º da Lei nº 14.133/2021, estando apta a fruir os benefícios e
vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais
impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006.

Declaro, para os fins do disposto no art. 4º da Lei nº 14.133/2021, não ter celebrado
contratos  com  a  Administração  Pública,  no  ano-calendário  desta  licitação,  cuja  soma
ultrapasse o valor de R$ 4.800.000,00. De tal modo, declaro ser:

( ) MICROEMPRESA – Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando apta
a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma
das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 c/c art.
4º da Lei nº 14.133/2021

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE– Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual
ou inferior a R$4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente
instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do
art. 3º da Lei Complementar nº 123/06.

Observações:

• Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou
EPP, nos termos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006;

• A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da
licitante como ME ou EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização
do direito de tratamento diferenciado.

• Para efeitos de comprovação dos contratos celebrados no ano-calendário desta licitação
junto à Administração Pública, apresento a seguinte lista logo abaixo:

Nome do Órgão Vigência do Contrato Valor total do Contrato

Valor total dos Contratos R$ Valor total dos Contratos

Local e data

Assinatura e carimbo do emissor
...............................................................

Local/Data
.................................................................................................

Assinatura do Representante Legal da Licitante
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MODELO DE DECLARAÇÃO II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA COM AS CONDIÇÕES
CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS

À Fundação Estadual de Saúde - FUNESA
A/C: Senhora Pregoeira
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025
PROCESSO Nº 994/2025-COMPRAS.GOV-FUNESA

A  Licitante  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  (razão  social  e  CNPJ)  declara,  sob  as
penas da lei, que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
Anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos
custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo  e  que cumpre plenamente os  requisitos  de habilitação definidos no
instrumento convocatório.

                    ,                 de                     de
20XX. (local e data)

NOME:XXXX XXXXXXXX CPF:XXXXXXXXXXXXXX
(assinatura, nome e CPF do Responsável Legal)
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MODELO DE DECLARAÇÃO III

DECLARAÇÃO DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO EMPRESARIAL

À Fundação Estadual de Saúde - FUNESA 
A/C: Senhora Pregoeira
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025
PROCESSO Nº 994/2025-COMPRAS.GOV-FUNESA

A  Empresa  XXXXXXXXXXXXXXX,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º  XXXXXXXXXXXXXX,
sediada na [ENDEREÇO COMPLETO], por intermédio de seu representante legal, [NOME
COMPLETO], portador da Cédula de Identidade n.º XXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXXXX,
DECLARA, sob as penas da lei, que, até a presente data, a mesma não se encontra em
recuperação  extrajudicial  ou  estado  falimentar.  Declara  ainda,  não  estar  sofrendo
penalidades de Inidoneidade no âmbito da Administração Federal, Estadual, Municipal ou
do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação, bem como da
total aceitação das condições estipuladas no referido Edital e seus anexos.

( ) Declaro estar em processo de recuperação judicial cujo plano de recuperação
fora aprovado pelo juízo competente

...............................................................

Local/Data

.................................................................................................

Assinatura do Representante Legal da Licitante



MODELO DE DECLARAÇÃO IV
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DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

À Fundação Estadual de Saúde - FUNESA
A/C: Senhora Pregoeira
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025
PROCESSO Nº 994/2025-COMPRAS.GOV-FUNESA

A Empresa XXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n.º XXXXXXXXXXXXXX, sediada na
[ENDEREÇO COMPLETO], por intermédio de seu representante legal, [NOME COMPLETO],
portador da Cédula de Identidade n.º XXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXXXX, DECLARA, sob
as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para
sua  habilitação  no  PREGÃO ELETRÔNICO  N.º  XXX/2025,  ciente  da  obrigatoriedade  de
declarar ocorrências posteriores.

...............................................................

Local/Data

.................................................................................................

Assinatura do Representante Legal da Licitante



MODELO DE DECLARAÇÃO V
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DECLARAÇÃO DE EMPREGADO MENOR

À Fundação Estadual de Saúde - FUNESA 
A/C: Senhora Pregoeira
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025
PROCESSO Nº 994/2025-COMPRAS.GOV-FUNESA

Declaro, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, que a empresa                                                                                                                     ,  inscrita  no
CNPJ (MF) no                                                      , inscrição estadual no                                                       ,
estabelecida em                                                                                        ,  não  emprega  menor  de
dezoito  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  não  emprega  menor  de
dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ).

...............................................................

Local/Data

.................................................................................................

Assinatura do Representante Legal da Licitante



MODELO DE DECLARAÇÃO VI
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ELABORAÇÃO DE PROPOSTA INDEPENDENTE

À Fundação Estadual de Saúde - FUNESA 
A/C: Senhora Pregoeira
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025
PROCESSO Nº 994/2025-COMPRAS.GOV-FUNESA

(Identificação  completa  do  representante  da  licitante),  como  representante
devidamente constituído de (Identificação completa da licitante), declara, sob as penas
da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela Licitante, e o conteúdo
da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação),
por qualquer outro meio ou por qualquer pessoa;

A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação atinente ao Pregão
Eletrônico referenciado, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação atinente ao Pregão Eletrônico
em referência quanto a participar ou não da referida licitação;

Que  o  conteúdo  da  proposta  anexa  não  será,  no  todo  ou  em parte,  direta  ou
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de
fato da licitação atinente ao Pregão Eletrônico referenciado antes da adjudicação do objeto
da referida licitação;

Que  o  conteúdo  da  proposta  anexa  não  foi,  no  todo  ou  em  parte,  direta  ou
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da FUNESA
antes da abertura oficial das PROPOSTAS; e

Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-la se responsabilizando pela execução do objeto
no prazo do Edital e que os preços se referem a preços usuais de mercado.

...............................................................

Local/Data

.................................................................................................

Assinatura do Representante Legal da Licitante



MODELO DE DECLARAÇÃO VII
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DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO

À Fundação Estadual de Saúde - FUNESA 
A/C: Senhora Pregoeira
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025
PROCESSO Nº 994/2025-COMPRAS.GOV-FUNESA

Declaro, para fins do disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, que a empresa
                                                                                                         , inscrita no CNPJ (MF) no
                                                  , inscrição estadual no                                                , estabelecida em

                                                                                   , não possui em sua cadeia produtiva, 
empregados executando trabalho degradante ou forçado.

...............................................................

Local/Data

.................................................................................................

Assinatura do Representante Legal da Licitante



MODELO DE DECLARAÇÃO VIII
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DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 93 DA LEI Nº 8.213, DE 24
DE JULHO DE 1999

À Fundação Estadual de Saúde - FUNESA 
A/C: Senhora Pregoeira
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025
PROCESSO Nº xxx/2025-COMPRAS.GOV-FUNESA

Declaro, para os devidos fins, que a empresa XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) no

XXXXXXXXXXX, inscrição estadual no XXXXXXXXXXXX , estabelecida em XXXXXXXXXXXXX,

que  atende  à  reserva  de  cargos  prevista  em  lei  para  pessoa  com  deficiência  ou  para

reabilitado  da  Previdência  Social  e  às  regras  de  acessibilidade  previstas  na  legislação,

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

...............................................................

Local/Data

.................................................................................................

Assinatura do Representante Legal da Licitante
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